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Aos sete dias do mês de março de dois mil e dezoito, reuniu-se ordinariamente, 

nas dependências da Câmara Municipal de Alta Floresta, Mato Grosso, a Comissão 

de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária1
, com a 

presença dos vereadores: Luiz Carlos de Queiroz, Presidente; que dirigiu os 

trabalhos, Marcos Roberto Menin, Vice-Presidente/Relator, e Oslen Dias dos Santos 

- Tuti, Membro, além do representante da Secretaria Jurídica
2
, Dr. Carlos Eduardo 

Marcatto Cirino. Expediente: 1) Processo digitalizado nº 8169-8/2016 do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT, atinente as Contas 

de Governo da Prefeitura Municipal de Alta Floresta relativas ao exercício de 

2016, com Parecer Prévio Nº 135/2017 – TP, pela rejeição das Contas, incluindo 

também os processos, igualmente digitalizados, das peças de planejamento, o qual, 

tomaram conhecimento dos procedimentos até então adotados, como divulgação, 

inclusão no portal de transparência, email’s aos vereadores e Secretaria Jurídica, o 

Ofício do Presidente da Câmara ao Prefeito e também tomaram ciência da dispensa 

da publicação do Parecer Prévio em jornal local (conforme orientado pela 

Consultoria Técnica do TCE/MT), logo, seguindo a orientação do Secretário 

Jurídico, definiram pela publicação (em jornal impresso local) da certidão emitida 

pela Secretaria-Geral do Tribunal Pleno, constante do processo, qual afirma que o 

Parecer Prévio nº 135/2017 – TP, foi divulgado na edição nº 1298 do Diário Oficial 

de Contas – DOC do dia 08/02/2018, sendo considerada como data de publicação o 

dia 09/02/2018. Definiram também, tal qual o ofício do presidente do legislativo, 

pelo envio de expediente ao Prefeito Municipal, comunicando sobre o recebimento 

do referido processo na comissão, no mais aguardariam o parecer preliminar do 

relator. 2) Projeto de Lei nº 002/2018 (Vereadora Elisa Gomes Machado) – 

dispõe sobre a denominação das vias públicas do bairro amarílis, e dá outras 

providências, o qual acusaram o recebimento e, logo, o levaram à deliberação. 

Parecer e Voto do Relator: favorável à aprovação. Votação: pela aprovação do 

Parecer do Relator por unanimidade, logo pela aprovação do Projeto de Lei, 

remetendo-o à comissão seguinte. 3) Projeto de Lei nº 003/2018 (Vereadora 

Elisa Gomes Machado e Vereador Mequiel Zacarias Ferreira) – dispõe sobre a 

gravação em áudio e vídeo, das sessões de licitações públicas realizadas pelos 
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poderes Legislativo e Executivo, no âmbito do município de Alta Floresta, na 

forma que especifica, o qual acusaram o recebimento e, logo, o levaram à 

deliberação. Parecer e Voto do Relator: favorável à aprovação. Votação: pela 

aprovação do Parecer do Relator por unanimidade, logo pela aprovação do 

Projeto de Lei, remetendo-o ao gabinete da presidência. 4) Projeto de 

Resolução nº 001/2018 (Vereadores Mequiel Zacarias Ferreira, Elisa Gomes 

Machado, Demilson Nunes Siqueira, Silvino Carlos Pereira (Dida) e Oslen Dias 

(Tuti)) – altera o disposto nos artigos 98, 117, 118 e 119 da Resolução nº 078/95 

que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Alta 

Floresta/MT, o qual acusaram o recebimento e, logo, o levaram à deliberação. 

Parecer e Voto do Relator: favorável à aprovação. Votação: pela aprovação do 

Parecer do Relator por unanimidade, logo pela aprovação do Projeto de 

Resolução, remetendo-o ao gabinete da presidência. 5) Projeto de Resolução nº 

002/2018 (Vereadores Mequiel Zacarias Ferreira, Elisa Gomes Machado, 

Demilson Nunes Siqueira, Silvino Carlos Pereira (Dida) e Oslen Dias (Tuti)) – 

altera o disposto no artigo 96 da Resolução nº 078/95 que dispõe sobre o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Alta Floresta/MT, acompanhado da 

Emenda Nº 002/2018. Parecer e Voto do Relator: favorável à aprovação com 

inclusão da emenda. Votação: pela aprovação do Parecer do Relator por 

unanimidade, logo pela aprovação do Projeto de Resolução com inclusão da 

emenda, remetendo-o ao gabinete da presidência. Nada mais havendo a tratar, foi 

declarada encerrada a reunião e eu, José Tito dos Santos, secretário ad hoc, lavrei a 

presente ata que, após lida e aprovada, segue assinada pelos membros da comissão. 
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